
  
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONSULTA PÚBLICA 001/2022 

 

A MICRORREGIÃO DE ÁGUA E ESGOTO DO OESTE MRAE-3, TORNA PÚBLICO que se 

encontra em Audiência Pública, com o objetivo de colher contribuições para elaboração dos Planos 

Regionais de Saneamento Básico para as Microrregiões de Água e Esgoto do OESTE MRAE 3 , 

contemplando todos os seus municípios , uma vez que necessário para a captação de recursos 

federais. O escopo contempla três componentes do considerado saneamento básico: abastecimento 

de água, esgotamento sanitário e drenagem e manejo de águas pluviais urbanas , para cada uma das 

três Microrregiões de Serviços Públicos de Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário e 

Drenagem Urbana. 

Em 15 de julho de 2020 foi sancionada a Lei Federal 14.026/2020, que introduziu o art. 11-B à 

Lei Nacional de Saneamento Básico, estipulando que os contratos de prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico deverão definir metas de universalização que garantam o 

atendimento de 99% (noventa e nove por cento) da população com água potável e de 90% 

(noventa por cento) da população com coleta e tratamento de esgotos até 31 de dezembro de 

2033, assim como metas quantitativas de não intermitência do abastecimento, de redução de 

perdas e de melhoria nos processos de tratamento. 

Segundo o §1º do mesmo artigo, os contratos em vigor que não possuírem as metas acima 

referidas terão até 31/03/2022 para incluí-las. 

O art. 10-A da referida Lei prevê a obrigatoriedade de inserção de algumas cláusulas 

obrigatórias nos contratos e o art. 10-B, condiciona a validade dos aditivos de inserção das 

metas de universalização à comprovação da capacidade econômico-financeira da contratada 

 

Em 9 de julho de 2021, o Estado do Paraná editou a Lei Complementar nº 237 que instituiu 3 

(três) microrregiões no Estado do Paraná, que fixa as diretrizes para o cumprimento da política 

pública de universalização dos serviços de água e esgoto no seu território, a qual tem por 

princípio fundamental a manutenção de política pública com tarifa uniforme e regime de 

subsídios cruzados, visando o atendimento dos municípios de menor IDH e que não possuem 

serviço de esgotamento sanitário. 

O Poder Executivo estadual, cumprindo o disposto na Lei Complementar 237/2021, editou os 

regimentos internos provisórios de cada uma das microrregiões, pelos Decretos estaduais 8.924, 

8.925 e 8.926 de 2021. 

Desta forma, estão convidados todos os interessados, especialmente os profissionais do setor de 

saneamento e recursos hídricos, a participarem da Audiência Pública, que ficará disponível no 

sítio eletrônico www.consultapublica.sedu.pr.gov.br . 

As Audiências Públicas serão conduzidas pelo Secretário-Geral da MRAE-3 

 

Audiência Pública : Data 22 de Dezembro de 2022 Horário: das 16:00 às 18:00, forma 

virtual , o link será encaminhado para o e mail dos municípios 

 

Marcia de Oliveira de Amorim 

Secretária Geral da Microrregião de Água e Esgoto do - Oeste MRAE3 

http://www.consultapublica.sedu.pr.gov.br/

